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O Exrno. Sr. Preleito Municipal, Miguel Jose Brunetta, tendo em vista as

.justificativas apresentadas pela Cornissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do
Níunicípio. sobre a contratação dileta corn dispensa de licitação, fulcrada no § II, do
art. 1.1 cla l-ci 8.666/93, num total de RS 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais). Tendo
como objeto a contrataçâo de empreszr para prestação de serviços de frete para
quc seja fcito o transporte dc 30 (trinta) vcículos que irão participar do evento
Jcep Cross que acontccerá no dia 26/0512019 na pista que está localizada no bairro
Jardim Bem Viver, nestc município. Resolve RATIFICAR o presente processo a

1àr'or de CASSOL TRANSPORI'ES EIRELI - CNPJ: 10.898.320/0001-64 com sede na Rua
Santo Auraro, n' 1235, bairro Jardirn Riva - Primavera do Leste/MT - CEP: 78850-
000, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art. 26 daLei 8.666193.

GUEL OSE I}RUNETTA
Pre ito Municipal

TERMO DE RATIFICACÃO DE DISPENSA DE LICITACÃO 02412019
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23 de Maro de 2019 . Jomal OÍcial Eletrônico dos Municipios do Estado de Mato Grosso. ANO XIV I N'3.233

Bt§
JAIR BATISTA DE SOUZA - MÉ . CNPJ: 19.533.722,/0001 - 30 - VA-

LOR: 85.286,00 (oitsnta e clnco mil duzentos ê oitenta e seis reais).

Asslnado em: 20/05/2019 - vencimento omt 3'l.11212019

SANTO AFONSO/MT, 22 de Mâio de 2019.

JOABE ALMEIDA OOS SANTOS - PREFEITO MUNICIPAL.

PRÊFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESÍÊ

TERMO OE RAT|F|CAçÀO OE DTSPENSA DE LICITAÇÃO 024/20í9

TERMO DE RATTFTCAçÀO DE DTSPENSA OE LIC|TAçÀO 02412019

O Exmo. Sr Píefeito Municipal, Miguel Jose Brunetta. tendo em vista as
jusliÍicativês apreseôlâdas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria

Jurídica do Municipio. sobre a contratação direta com dispensa de licita-

Çào, Íulcrada no § ll. do art 24 da Lei 8.666/93. num tolal de R$ 8.500.00
(oito mil e quinhentos reais). Tendo como objeto a contratação de em.
presa para pÍestação de ssrviços de írete pará quê sêia íelto o trans-
porte de 30 (trinta) veiculos que irão participar do evento Jeêp Cross
que acontecerá no dia 26/05/2019 na plsta que sstá localizada no bair-
ro Jardim Bem Vlver, neste municiplo. Resolve RATIFICAR o presente
pÍocesso a favor de CASSOL TRÂNSPORTES EIRELI - CNPJ: í0.898.
320/00016,4 com sede nê Rua Santo Amaro, no 1235, bairro Jardim Riva

PÍimavera do Leste/MÍ - CEP: 78850-000, e ordênár sua publicêÇão em

\r, cumpÍimento ao disposto no art 26 da Lei 8.666/93.

PREFEITURA./RECURSOS HUMANOS
N". 008/20't9

GUEDRIANE FERREIRA FARIAS VASCONCELOS

SERVTDOR (A)

Por este inslrumento particular, a Prêfeitura Municipal dê Santo Antônio

do Leste. Pessoâ Juíidicâ de Direito Público lntemo, com sede na cidade

de Santo Anlônio do Leste, Estado de Malo Grosso, na Rua A, n" 367 -
Jardim Santa lnês, insc.ita no CNPJ sob o no. 04.217.3620001-90, por

seu representante legal, Sr. MIGUEL JOSE BRUNETÍA. brasileiro, cásê-

do, portador da cédula de idêntidade RG 133207&5 SSP/MT e CPF sob

o no 326.034.369.53. a seguir denominado CONTRATANTE.GUEORIANE

FERREIRÂ FARIAS VASCONCELOS, poítador (a) da cédula dê identi-

dade RG sob n". 22545«)-9 SSP/MT e iôscrito no CPF/MF sob o n" 059.
i146.26í43 e residenle a Rua Porlo Alegre. S/N, BairÍo: Jaídim B€m Vr-

ver, nesta cidade de santo Anlonio do Lesle - MT, a seguir denominado
(a) CONTRATADO (A), âcprdam.

1. A CONTRÂTANTE e O (A) CONTRATADO (A), em 23101/2018 fiÍmâ-

ram o contÍalo No. 003/20'18, pelo qual a primeira confiou ao segúndo ser-

viços deAUXILIAR ADMINISTRATIVO, como previsto na cláusula 1' do

Contrato poí Tempo Determinado N' 003Y2018.

2. O (A) CONTRATADO (A), por força do instÍumento ora distratado, vêm

executando seus serviços âté í5/05/2019.

3. Em contraprestaçáo pelos seNiços profissionais referidos nos itêns ân-

teriores, a CONTRATANTE obrigou-se a pagar ao CONTRATADO (A) a
quantia de R$ 1.049,66 (Hum mll e quarenta e nove rêais e sessenta e

seis cênlavos).

4. O (A) CONTRATANTE, por razóes póprias. decidiu desistir da conti
nuidade do conlralo até agora vigeôle, resolvendo as parles rescindirem o
contrato até então vigenle, restando acerlado que, em razão dos se iços
e atividades desenvolvidos âté o momento, a CONTRATANTÊ pagará a

CONTRATADO (A) a quantia de R$ 2.91'1,45 (Oois mil e novecento3 e
onze reals e quarcnta cinco centavos).

5. O (A) CONTRATAOO (A)outorga à CONTRATANTE plena, total e irre-
vogávelquitaÉo, para nada mais reclâmar, a qualquortempo e a que titlr-
lo br, em aelaçáo à avença dislratado, bem como aos serviços preslados.

6. O presente distrato é írmado em caráter inevogiivel e inetratável, obri-
gando as parles, seus heídeiros e §ucessoÍes.

7. As partes €legem o Foro da Comarca em Primavera do Leste para diai-

mir eventuais litígios deconentes do ora acordado.

Assim, ês partes assinam o presenle instrumento em 02 (duas) vias de
igual teor, juntamenle com as duas lestemunhas abaixo.

Santo Antônio do Leslo - MÍ. 15/05/2019.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

Píêfeito Mrinicipal

AVTSO OE REÍ|FICAçAO . PREGAO PRESENCTAL 005/20í9

MOOALIDAOE: PREGÃO PRESENGIAL N'. OOí20I9

AVTSO DE RET|F|CAçÂO PROCESSO N. 044/2019tCPUpp

A Equipe de Pregoerro da Preíeitura Àrunicipalde Sênto Antonao do Leste.

Eslado de Mato Grosso torna público que nos termos da Lei no 8.666 de

21106/93. com as êllerações subsequentes a RETIFICAçÃO de píocesso

licitatóÍio, Pregâo presencial registro d6 preços parcÍutuÍa ê eventual
aquisiçáo dê matêriais de construção a serem utillzados na Íabriça-

ção de artetatos dê concrclo.

1o Altera-se a cláusula C.2 - do Credenciamento

2'Frca acresceotado a cláusulâ 3.2.1 - do Termo de ReÍerência

'1" altera.se a dalê de aberlura do ceÍtame

\/Poderá participar do certame pessoa jurídicâ que tenham adquirido edital
e quê são cadasirados no seloí competente desta Preíeitura.

A abertuía dos processos dar-se-á às 08.'00 rroras do dlâ 11 de lunho de
2019, êm sala designada p€lo pÍegoeiro na Sêde da Prefeituía Municipal
de Santo Anlonio do Leste - MT.

O edital completo poderá ser adquirido das 07:00 horas ás 11:00 horas
e das 13:00 horas alé as 17:00 horas. ôo Predio da PÍefeitura Municipal
de Santo Antonio do Lesle siluado a ruâ A.367 Jardim Sânta lnês.
telefone (66) 3488-1080 - 3488-1459 - 3488-1292 ou pelo E-maiti (ticita.
cao@§antoantoniodolest€.mt.gov.br), ou (www sanloantoniodolesle.mt
gov.bí).

Sanlo Anlonio do Loste - MT, 21 de maio de 20'19.

ERIKS MATOS DA SILVA

PREGOEIRO

Portaria No. í9612019

De 02 dê abÍil de 2019
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OISTRAÍO OE CONTRATO DE ÍRABALHO

POR TEMPO OETERMINADO

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Íeslêmunhas:

Nomê:

RG:

Nome:

RG:


